PARECER Nº   1571, DE 2002

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0326, DE 2002.

De autoria do Deputado Lobbe Neto, o Projeto de lei nº 0326, de 2002, dá a denominação de "José Perruci" à passarela de pedestres  localizada  na altura do km 248 da Rodovia Washington Luiz, ligando a Avenida São João aos Bairros Jardim Cruzado, Esfer e Jardim América, no Município de Ibaté. 

Nos termos do artigo 148, parágrafo único, item 3, da X Consolidação do Regimento Interno, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 72ª a 76ª Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos. Na seqüência do processo legislativo, foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para a análise de sua constitucionalidade, juridicidade e legalidade, nos termos do § 1º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. Cabe-me fazê-lo, na qualidade de Relator designado. 

Consultada, a Divisão de Pesquisa Jurídica do Departamento de Documentação e Informação  informou que a passarela em questão não possui denominação patronímica.

Trata-se  de matéria de natureza legislativa e concorrente, quanto à iniciativa, nos termos dos artigos 19, 21, inciso III, e 24, caput, da Constituição Estadual. A proposição atende também às exigências constantes da Lei nº 1.284, de 18 de abril de 1977, com as modificações posteriores. 

Face ao exposto, o parecer é favorável ao Projeto de lei nº 0326, de 2002. 

a) VANDERLEI SIRAQUE – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 20/11/2002

a) CARLOS SAMPAIO – Presidente
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